
Art. T'? - Fica o Poder Executivo autori
zado a efetivar"""'convênio.com a FUNERÀRIA S)\O SAL
VADOR LTDA. - CONCESSIONARIA DOS SERViÇOS FUNERA
RJOS'E ADMINISTRATIVOS DOSCEMITE:RIOS DE NOVA '
IGUAÇU, para o atendimento dos servi·dores ,públ i ~
cos municipais, estatutários ou celetistas,inclu
siveos do Poder'Legislativo, abrangidos pelas'
disposições .contidas na Lei n'? 194, de 08 de de 
zembro de 1977, que criou o Fundo de Auxíl io Mú 
tuo dos Servi dores de Nova Iguaçu.

. Art.· 2'? - As despesas detorrentes com O

cumprimento do convênio de que trata o artigo an
terior, totais ou parci ais ~correrão ã· conta da do
taçao própria do orçamento vigente a época dos s~
pul tamentos. .

Parágrafo Onico- O Poder Executivo será
ressarci do das despesasefetuadas, medi ante cri té
rio de compensação, Por ocasião do pagamento dõ
Fundo de Auxílio Mútuo dos Servidores Municipais'
de' Nova I gua.çu,. aos benefi ci á'f"Í os dos servi dores'
falecidos.

.. Art. '3'? - Fica o Poder Executivo autori-

. ".zado· a_proceder as devi das compensações das despe
sas. :rea I i zê!das com O se pu 1t amento de '\Ie rea dores T·

ou Despachantes Municipais, por ocasiao do paga
mento ôo; Fur'ldó de A~xí1 io Mútuo dos Se rv ido res Mu'
nicipais_.d~,Nova IgU9ÇU, aosseús respectivos pe-=-.

_nefiçiário~~sde que, para tanto, tenham siso •

(>f~r~ados' convênios ~ndiv!duais Eôntre ? ~ncessio
.,'nana"e o poder Leglslatlvo e a..<Assoclaçaodos I
I Despachantesdà'-p're,fe i tura 'Muni ci pa I de Nova I g~a
',çu; com a sua interviniené'ia;" . -

. Art. 4'? - Ficam, a Secretaria Municipal'
de Administração - SEMAD, a Procuradoria Geral do'
Muni cípio e a Secretaria Muni cipal de Fazenda-SE-M
FA, incumbidas de providenciarem todos os expedi-=
entes necessários ao fiel cumprimento desta Lei ,
observada no entanto, a obr.igatori'edade do desta
que do valor das despesas relat'ivas ao sepultamen
to; com a especi fi cação de: se totai s ou parci aiS;
no comunicado de procedênéi ado benefi ci á ri o.

Art. 5'? - Esta Lei entrará em vigor na I
data de sua Pl!b I i cação.·. ..

Art. 6'? - Revogam-se as 'disposições em
contrário.
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